
PREFEITÜPA MUNICIPAL DE BOM JESUS

CCMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

edital - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 210811TP00006
LICITAÇÃO N°. 00006/2021

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

órgào Realizador do

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM C

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM,
CEP: 58930-000 - E-mail:

OK? t*«“ 989/0001-17, dot.v„te

fará realizar através da Comissão Permaiíeníe de qüântag possâm int©r©ssâr qm
Cômigsiô, 14:00 heras d© dia 31 d© Aeeit© ds 9f>9i 'd denominada simplesmente

~d.lid,d. To„d. d, P..ÇO, 0000?/20n ut m°„„r 07;™°"'° ÍMc.io, lieltaoSo
preço unitário; tudo de acordo com este instrnm«ní-T « sob o regime de empreitada por

21 de Junho de 1993; Lei Complementar n“ 123 qTT.  T ^ ̂ ei Federal n° 8.666, de
consideradas as alterações posteriores das ® ® l®9Í^laçâo pertinente,
procedimentos a seguir definidos, objetivando obír normas; conforme os critérios e
empresa jurídica especializada pa^ os servÍcos proposta para: CONTRATAÇAO de
DE bom jesus-pb. erviços pavimentaçAo de estradas vicinais no município

Certame:

JESUS

01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

cplprefeiturabomjesusSgmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

1.0.DO OBJETO

TiiToTrTjr::,::
especificações técnicas ^''infokaçLr^íompremeSrer^ instrumento convocatório,
lustifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de ® acompanham, quando for o caso,
CONTRATAÇAO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECTAT T77fnzr d suprir demanda específica -

NO município DE BOM JESUS-PB considerada ínoí^n ,PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

PARA

detalhadas no

para a
programados,
aprovadas.

1.4.Salienta-
simplifiçado

contidas no Art.

incisos l e III,
inciso II,

par

do me

a as MiSoempisr^''?^E^pÍe^sas^^d^e "pe'Íueno''''po'l\Í e

dl' A?t.":^ .1^3/20oJ,^i;r n^^";quTdrarsrLfMp1tre11::
smo artigo, Wsto es™rem'preLnte^s °Tso\Td° ^ exigência facultada

previstas no inciso III, do Art. 49, todos do^referido'di i  ̂^'"'('It^neamente, as situações
a ME e EPP o tratamento diferenciado e simulificado iegal ■ Fica, no entanto, assegurado
Seção I, da Lei n®. 123/06. mplificado previsto nos demais Artigos do Capitulo V,

no

2'l‘S? ® ® IMPUSHAÇÃO DO EDITAL

execução do objeto'^Te^sTa^^lititSçâ^^”deverao^s ^ hâbilltâçl© @ â prepestt d® preços p*ra

31 de Agosto de 2021, ío e^Serlço éoSíte To\TãllT"/ =
data e horário será realizada a sessío uíbii na.í  k ^  instrumento. Neste mesmo loeal,

2.2.informações ou esolarecímentos sob^e iTcftaÍío "  referidos envelopes,
de expediente: das 08:00 as 13-00 hora^ f ta licitação, serão prestados nos horários
2.3.Qualquer cidadão é parte iLítim=' . =PlP^®f«itnrabomjesus@gmail.com.

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e^e^slaíâo convocatório deste certame
por escrito e diri

nor

gida a Comissão até 05 (cinco^ protocolar o pedido,
dos

mais

envelopes de habilitação. ' '^^ta fixada para  a abertur;

c;n;SaSio\'"seÍrín'exoT'julSr ?"rLponderà elaboração deste ato
impugnação em até 03 (três) di

2°5"DSlrrd'' devidamente"reçebido
Decairá do direito de impugnar os termos do ato

administração o licitante que não o fizer.

o  pedido.
as úteis.

convocatório deste certame

por escrito e dirigida a Comissão,
perante a

até o segundo dia



útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que
o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2.6.1.Protocolizando o original,

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01
nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

Térreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3,1,1.MEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA = ESflCIFICAÇÕES;
3.1,2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3,ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;
3.1.4,ANEXO IV - MINÜTA DO CONTRATO.

3.2.A otatençio do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junte s Cemlusie: gratuitament©/ @

3.2.2.Pelos sites: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
e  legislação pertinente, consideradas as alterações

que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento.

n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
posteriores das referidas normas;

independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 10 (três) dias;
Conclusão: 8 (oito) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto licitado.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
26.782.1001.2016 MANUTENCAO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que
atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data

cuja regularidade será observada, em qualquer das
hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e
Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade:
6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV,
do Art. 27, da Lei 8.666/93;

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados

indicando, ̂ respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos
termos definidos neste instrumento convocatório.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente,
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar.

prevista para o recebimento das propostas.

empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.5.Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. Hipótese
que os respectivos envelopes não serão aceitos e  o licitante, portanto, desconsiderado para

efeito de participação no certame.

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante,
não sendo condição para sua habilitação.

em

envelopes junto a Comissão, sem a

a inclusão no envelope Documentação, da declaração
expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase

concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III,de Habilitação, da Lei
8.666/93, conforme modelo - Anexo III.

6.7.É vedada à participação em consórcio.

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 0 licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:
6.8.1.Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza
da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu

identificação da empresa e do signatário, local e data, e
DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao

assumindo total responsabilidade por esse fato e
que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros

técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus - PB" <.

responsável técnico, contendo a

basicamente com os seguintes termos: ►

objeto da Tomada de Preços n“ 00006/2021,
informando que ensejem avenças



6.8.1.1.No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços corn o
acompanhamento de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida
antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida visita, necessária para que
seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão.
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por
pessoa juridica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo
licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a
execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da
presente licitação, abaixo discriminada. 0 referido atestado s6 será aceito se acompanhado da
correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização
profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence
ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do
licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de

Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação
civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal
n“ 10.406,

forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa. Serão admitidos os atestados
referentes à execução de obras ou

equivalente ou superior ao Objeto Licitado.

de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a
intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído
posteriormente por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador:

constem os necessários poderes para firmar declarações,
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante
para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em
cartório do respectivo signatário.

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do inicio da sessão pública
original.
Comissão.

seus

a procuração por instrumento público ou particular da qual
desistir ou apresentar as razões de

- em
ou membro dapor qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

8.0.DA HABILITAÇÃO

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇAO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00006/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇAo deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:

8.2.1.Comprovação de cadastraraento nos termos do item 6.1 deste instrumento.
8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.
8.2.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

8.2.4.Ato constitutivo,
tratando de sociedades

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
funcionamento expedido pelo órgão competente,
comercial, no caso de empresa individual.

ou
e  ato de registro ou autorização para

quando a atividade assim o exigir. Registro
Estas exigências não se aplicam ao licitante que.



do presente iLtrumínS^convoSório apresentado de forma regular nos termos

o mesmo se encontra, bem como apresentacTo° doT correspondentes do livro diário

já exig

assinados por profissional habilitado e devidamente^ reStradr"*°^ abertura e encerramento,
vedada a sua substituição nor -t- , ® registrados na junta comercial

íveis e

em que

competente.

profissional habilitado e devidamente
8.2.6.Regularidade
Tributos Federais
8.2.7.Certidões

Trata

realizado o

ndo-se de (
fechamento do

■  -I- .j apresentar o Balaço de Abertura assinado
registrado na junta comercial

e à Divida Ativ/Ta^Onfão!"' '

negativas das Fazendas Estadual
ou outro equivalente, na forma da lei.

apresentaldrrilspíctTvo^^lirtÍfícadÍdÍregllalilade Por Tempo de Serviço - FGTS,
8

resa
seu

por
competente.

Relativos aos

e Municipal da sede do licitante e licitador.

.2.9.Prova de inexistência de débitos inadl.mDli fornecida pela Caixa Econômica Federal,

apresentação de Certidão Negativa de Débitos TrabalhfT^^^cKTnm Trabalho, mediante a
consolidação das Leis do Trabalho aorovada neln n  f ^^^ulo VIl-A da
8.2.10.Declaracâo do licitlnle 'de ^.452, de 1= de maio de 1943.

SleErSbirfE^^'' renunciar ao direito de interporFase de Habilitação, concordando com o
Anexo III.

8.2.12.Certidão

licitante.

emp

no

apenas seus envelopes,

recurso e ao prazo respectivo relativ

da sede

o à
prosseguimento do certame licitatório.

sem representante

conforme modelo -

^.i.5.Kegistro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do

do
propostas,

presente certame, do licitante

 ● regional de fiscalização

8.3.Documentação específica:

8.3.1.Comprovação de pleno conhecimento
8.3.2.Comprovação de capacidade
8.3.3.Comprovação de
caso.

,
técnico-

s.ndo

 condições da obra ou serviços - item 681
profissional - item 6.8.2 ’ ‘

~ °

tratamento diferenciado e simplificando na^ foE ̂   a ®  recebendo, portanto,
comprovação poderá ser feita através da aoresem-d, a  a legislação vigente. Tal

critério do licitante: a) declaração expressa form^aUro T  ""a documentos, a
contábil, devidamente habilitado; b) cerUdâo simol-ificE Profissional da área
do licitante ou equivalente na forma da emitida pela junta comercial da sede

ou certidão el.pUflcVd. ,prtá" „e,L caso «a referida declaraçao

- —sr "● - -
8.3.3.1,A Comissão poderá
destinada a esclarecer ,
empresa de pequeno porte.
8.3.3.2.

apenas perderá,
e simplificado dispensado a ME

promover diligência,
se o licitante é,

na forma do Art. 43
de fato e de direito.

§  3“, da Lei 8.666/93,
considerado microempresa ou

Será realizado a  autentianterior ao certame. cidade dos documentos  dos participantes pela CPL até 24h

8.4.Os documentos de : ' ‘

precedidos por um Índice correspondente, podendo ser
processo de copia autenticada por cartóri
da imprensa oficial,
rasuras.

Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
apresentados em original, por qualquer

quando for o caso EsTEdn ' Comissão ou publicação em órgão

8.5.A falta de qualquer documento exigido, oiranre.
autenticadas ou das vias
imprensa oficial,
tornará

e  encerrados em envelope
que visa facilitar os

ort,i„,i= p,„ ,ote° SnStro
o r«p.ctirt Í do".„v.lo'p‘.%%pci’f“p ,

legalidade será comprovada nos' endereioEeEE^E ° documento for obtido via Internet
critério da Comissão, a documentarão cadastral de^'^f .  Poderá ser utilizada, a

part copprtvup.» d. aut,„ti=ldude d, dl,™ntpp .pr«d„™ddí tcZ.'

na

sua

9.0.DA PROPOSTA
9.1.A proposta deverá
seguintes indicações i ser apresentada em 01(uma) via,

no anverso: '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°
NOME DO PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

00006/2

dentro de envelope lacrado. contendo as

021



0 ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá
conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada
deste instrumento

assinada por e seuSêu ^‘êDrês^irenrof-ln::: í " e^SS -P-lficaçdes constantesSênt' t ^ P P imbrado da ©mpresa, cj^^rido for o caso

quantidade e valores unitário e total'expiresTos^ em item cotado: discriminação,'
9.2.1.Planilha de quantitativo^ TprÍçoír acompanhada de:

9.2.3. Composição de^Curtos^^^UiíTtá^rTos^T^^ ° Prazo de execução dos serviços; e

brrSa^hatr ̂s r:r^^::-or r-- prerr ̂̂rítf^adr

9.3.2.Excesso de digit

suprimido, caso contrário haverá
excedentes suprimidos.

9.4.A Planilha de quantitativos e preços,

cU^Lí”» aUe7„Svãr ™ "»■<» ".cional,

ente menor que 5,
o arredondamento do digito anterior

os: sendo o
todo

datada e assinada pelo responsável, indiíacâtr^^^"^^^ ’  íol^as rubricadas e a última
dos pr

o excesso será
para mais e os demais itens

o Cronograma fisico-financeiro e
da empresa.

a Composição de
Propostas que

elaborada com

azos de entrega ou execução 'das condirá a  ° total da proposta em algarismos,

.«h«r “●
d@ ineofreçôeg ÍtiU°r ̂ Comissão, decorrente exclusivamente

ÍSIÍK~

que não poderá
que o licitante julgar

resultado da multiplicação

preços unitários para um mesmo produto ou

HfSS™liS»35S?;sS-«^ "
que esteja devidamente

para as referidas

preenchido. ^ ^ ta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
9 .11.Será desclassificada

zeros;

primeiro digito exced

a proposta que deixar de atender as disposições deste ii nstrumento.
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

se fará através de sorteio " / § 2 , da Lei 8.666/93, a classificação

as propostas apresentadas pelas micÍoíÍipreíaÍ'e eÍTreÍa ^^d empate aquelas situações em que
^ propostrmi?3 LrcirsiffcaSr^^^^

10.5.1. A microempresa ^ou e^rTsÍ ̂ dr seguinte forma:
p

preferência de

roposta de preço inferior H "" classificada poderá
adjudicado em seu favor o obje^ licitado- vencedora do certame, situação em que

apres

an^erLrsrrro^rnrrrs^arreíai? ^ ^
empate acima definida, na ordem de classificacão ventura se enquadrem na situação de
10

entar
será

.5.3.No caso de equivalência h» ^ ^ exercício do mesmo direito;

porte que se encontrem no intervalo erreS^r^cor^ Pelas microempresas e empresas de pequeno
entre elas para que se identifique aqueía que primeL^ sorteio
10 .6.Na hipótese de nâo-contratrão poderá apresentar melhor oferta,
de empate e assegurado o tratame^nto diferen013^ observada a situação
objeto licitado será adjudicado em favor da oroDosta ® empresa de pequeno porte, o
10 .7.A situação de empate, na forma acima °^^9i"^l™ente vencedora do certame,
inicial não tiver sido apresentada por microempresá oTem"pres^a ®pequeno porte .
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

T  dos envelopes e inicio dos trabalhos
nenhS outro ° horário fixado. Encerrado onennum outro será aceito .

será observada uma tolerância de
prazo para recebimento dos envelopes,



11.2.Declarada aberta à
dos interessados. Som,„te”patt°ciparâ°âtlva° efetuado o devido cr.denoiameuto

da reunião, seSdrqíer^Í^simplS^^paSSaçK licitantes não impedirá a efetivação
I»«™=»to Co„voca“rlÔ“e à"/„s“anexos".°‘’“

substituição dos eniSopes ou^de qualquer^^eleSnto eSgL ̂  ̂^''^^«"tação de documentação e/ou
à habilitação. exigido e nao apresentado na reunião destinada

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata deTeinião": levantadas deverão

formulídirSos'*n°cltan?e^s^^Sndo-Ses''íiência^^^^''^ os documentos e as impugnações porventura

s:í:ía:d;-sr n; A^r --- ̂.i^itr^v=d? -- - ------reunião,

e^oííorhSrs!""''"' °

iabiiSSo^^^conforÍe^yrÍvTs^to 6^6/93''®'^° recorrer na Fase de
abertura dos envel

aviso por
- não inferior a 48 (quarenta

numa nova

opes Propostas caso contrário mesma sessão poderá haver a

pr.zo „c„„.i «t,b",ucid,"„rr.;,i,uç.o “» »»
inabnit^df °r de Preços, devidamente fechado e lacrado,

11 10 Scerí-ad® recurso ou após sua denegação.
ser

procederá então ah í «^'^ilitação e observados os ditames deste

LbirSalos TuLicarÍTS^otteüdTrÍaTuitaÍr^e^^^ "^d P-ponentes declarados
os partici

á devolvido ao licitante

instrumento. a Comissão

pantes os auais nodlTao e facultara o exame da documentação neles contidas a todos

reunião, quando for o caso impugnações, devidamente consignadas na Ata de

11.11.A Comissão

declarando.
cfff.Uo. ev.„f„pf„e„t.as

p«> o o«c-

TU™ '^scorrencia da Lei Complementar 123/06,
trabalhista das microempresas e empresas de
assinatura do contrato, observando-
11.13.1.As

licitação,
fiscal

a

a  comprovação de regularidade

pequeno porte somente será exigida para

e  trabalhista

pontadas,
exigências e considerados os

efeito de
se o seguinte procedimento:

deíerT^fpfeLntaíTor^a Íocu"Tr°- ^ participação nesta

fiscal e

, dentre os documentos exigida para comprovação de regularidade
Habilitação e integrantes do envelooe noc ™ent instrumento para efeito de
11.13.2.Havendo alguma restrição na r^moro 3^ ® apresente alguma restrição;
assegurado o prazo de 05 !íiícof di.s regularidade fiscal e trabalhista,

o licitante for declarado vencedor Drorroááve?° termo inicial corresponderá ao momento

irís ?A positivas com efeito de certidão negativa;
diriit^à ctnStacão''^^^^^ da documentação, no prazo acima previsto,
f  contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art
facultado ao ORC

implicará deca

convocar os licitantes remanescentes
do contrato, ou revogar a licitação.

será

em que
para a

e emissão da eventuais

dência do

81, da Lei 8.666/93, sendo
na ordem de classificação, para assinatura

e anexados

lacrado,

60 (sessenta) dias
destruído.

ainda

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
12.1.Havendo
Referência

DE PREÇOS

-  ̂ ° respectivo item relacionado
ícações, na coluna código;

defínid?L'Art^4°8, Tl '|ip"a'""lLxequibilidade,

no Anexo

ou

conforme parâmetros do mesmo Art. 48
12.1.3.Com

 1 Termo de

pelo critério
não sendo possível a imediata

  a sua exequibilidade,
para comprovar a viabilidade dos

pena de desconsideração do item- on ai'nHa

O  ?í:.‘cÍ;,:SÓnS«r a"to„ati=.„,„ta . prop„,t., ,„a„po

preços.



dos
®  executados, referente ao

neste instrumento convocatório - Anexo I.

13.0.DOS RECURSOS

correspondente item, está devidamente informado

atos decorrentes deste procedimento li
109 da Lei Federal n.° 8.666/93.
13.2.0 recurso ,

ser protocolizado
exclusivamente
Jesus - PB.

será dirigido à autoridade
o original.

superiu  - ■

no seauinte horários nor

citatório. caberão recursos nos termos do Art.

or do ORC,■ intermédio da Comissão,

mais de expediente das 08:00
no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 Terreo

devendo

as 16:00 horas.
Centro - Bom

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluido o julgamento das
dos trabalhos desenvolvidos
com

propostas apresentadas,
no certame, ,

^  os elementos constitutivos do processo,
licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade
ORC, discordar

Comissão,

superior poderá, no entanto, tendo em

® Comissão emitirá relatório conclusivo
remetendo o a autoridade superior do ORC
necessários â ”.  , juntamente

a Homologação e Adjudicação da respectiva

 vista

e deixar de homologar, total ou parcialmente
'considerar nula a Licitação,

exigida pela legislação vigente, resguardados

sempre a defesa dos interesses do

o  resultado apresentado pela
desde que apresente a devida fundamentação

os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

Autoridade Superior do ORC,
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
assinar o respectivo contrato,
permitidas pela Lei Federal
pela referida
15.2.Não ,
validade de

n.
norma.

atendendo à convocação para assinar o contrato,

o licitante vencedor será notificado
consecutivos da data de recebimento da notificação

“  ̂Lenr' conformidade com as modalidades
8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos

vAnr. a w proposta, o licitante perderá todos
vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC,
prazo e condições

classificação,
inclusive quanto
15.4.0 contrato
alterado com

partes.

no caso do licitante vencedor não
estabelecidos,

, ou revogar a presente licitação

oo,

no

para fazê-lo

e ocorrendo esta dentro do prazo de
os direitos que porventura tenha obtido como

comparecer para assinatura do contrato
convocar os licitantes remanescentes,

=n prazo e nas mesmas condições do licitante
ao preço

na ordem de

vencedor.
. ncitante

todos da Lei 8 666/98. pleno direito, conforme o disposto
da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço

nos Arts. 77, 78 e 79
unitário.

15.5.0 Contratado fica obrigado
supressões que se fizerem

planilha orçamentária.

15.7.Na hipótese de celebração de aditivos

desconto ofertado pelo Contratado.

a aceitar. nas mesmas condições contratuais,
nos serviços, até o respectivo limite fixad

os acréscimos ou
o no Art. 65, § 1° da Lei

salvo as supressões

e o preço global de referência não

em decorrência de aditamentos que modifiquem a

serviços, o
a  taxa de BDI

preço de referência a diferença
contrato obtido no certame,

contrato e a manutenção do percentual de

para a inclusão de novos

com

contratuais

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.A recusa injusta em deixar de
o Contratado, _  cumprir as obrigações assumidas

da Lei 8 666/93 a seguintes penalidades
ua i,ei a.666/93. a - advertência; b - multa de mora da o 6a

" —-

total ou parcial do contrato; d
de contratar
para licitar

a  Admi

a Administração,
ou contratar e

e preceitos legais, sujeitará
previstas nos Arts. 86 e 87

(zero vírgula cinco por cento)
no início ou na execução do

por cento) sobre o valor contratado pela inexecucâo

.%£rrrrzrdH?ro1'rdorsf""^'^'"^^ ^ impedimento declaração de inidoneidade
nistração Públi

ou até que seja promovida
enquanto perdurarem

anos/
com ca

motivosdeterminantes da punição
que aplicou a penalidade; f
na Lei 8.666/93.

16.2.Se o valor da mult

após a comunicação

com

si

indea ou

_  reabilitação perante a própria autoridade
multaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas

os

nização devida não for

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cerrado Tudicial-enf/^' moratonos de i. (um

16.3.APOS a aplicação de quaisquer das penalidades previstas ’
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oLcTal '
advertência e multa de mora quando for i^icial,

realizar-se-á comunica

informando ainda que o fato será

por

ção
excluidas as penalidades de

o caso, constando o fundamento legal da punição,
registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO



17.1.Executada a presente contratação e observadas
obrigações pactuadas, os procedimentos
obedecerão, conforme o caso. a disposições dos Arts

as condições de adimplemento das

.  ® prazos para receber o seu objeto pelo ORC
. ̂73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo .

adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
conformidade com a disponibilidade de
18.3.Nenhum valor será
obrigação financeira

do período. não será
su

recursos financ
pago ao Contratado

que lhe for imposta
enquanto

normas e
Para ocorrer no prazo de trinta

perior ao valor do respectivo
e sempre emquando for o caso.

eiros.

,
a qual poderá ser compensada com
acréscimo de qualquer natureza.
18.4.Nos casos de eventuai,
que o Contratado não tenha

s atrasos de pagam

pendente de liquidação qualquer
em virtude de penalidade ou inadimplência,

o pagamento pendente. sem que isso gere direito a

ento nos termos deste
●  concorrido de alguma forma para o atraso

VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela

do ircA-lSrarumnrr^''^' apurado: I = (TX p 100) ^ 365, sendo TXao iFCA IBGE acumulado nos últimos doze meses

trum

seguinte fórmu

a data
a  ser paga;

pelo Governo Federal que o substitua,
a compensação financeira venha
utilizado, será adotado,
então em vigor.

ins ento, e desde
■  será admitida a

la: EM N X

prevista para
índicee I

= percentual
na sua falta, um novo índice adotado

Na hipótese do referido indice estabelecido para
a ser extinto ou de qualquer forma não

em substituição.

ou.

possa mais ser

o que vier a ser determinado pela legislação

19.0.DO REAJUSTAMENTO

l^^oLtrrdo São fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado

variação °veTfficada"ro °i ™esma proporção da

os

r-,:.=r^=, IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação

a  obrigadOes iniciadas

contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado
definitivo. para reajuste será

e concluídas após

Fica o
ao reajustamento de

, obrigatoriamente. o

E~S-HiHíi ÍS“"“ “.r; c
19.7.Na ausência de previsão legal quanto
novo índice oficial,
termo aditivo.

19.8.0 reajuste poderá ser realizado por ap

ao Índice substituto,
para reajustamento do preço do valor

as partes elegerão
remanescente, por meio de

ostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

írLSÍ apcesentccao de docdbent.cdo
20.2.Nenhuma ‘pessoa física, ainda
representar mais de uma Licitante.

públiío^dícorr\^nte"de^So Poderá vir a ser revogada por razões de interesse
L  par?e porileL^iHanl devidamente comprovado, ou anulada no todo

esc^it^; Svida2nÍ:1u:daSn?fdoí° Provocacão de terceiros, mediante parecer

de;í;SL^'ffrÍado''T''"^^'^^"^^ realização dos eventos da presente licitação sejam
auíomiMÍL feriado e nao havendo ratificação da convocação,
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,
anteriormente previstos.

que credenciada por procuração legal. poderá

ou

ficam transferidos
no mesmo local e hora



20.5.0 ORC
paralisar
Contratado.

a
por conveniência administrativa

a  execução da contratação.
ou técnic

 qualquer tempo
a. se reserva no direito de
cientificando devidamente o

20.6.Decaíra do direito de impugnar perante
aquele que, tendo-o aceitado
falhas ou irregularidade
de recurso.

,  . ,
sem objeção,

° termos do presente instrumento,
venha a apresentar, depois do julgamento

s que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito

20.7.Nos valores
^  apresentados pelos licitantes,

com aquisiçao de material, mão-de-obra utilizada,
que venham a incidir sobre os respectivos preços,

promoção de diligência destinada a esclarecer
20.9.Para dirimir

foro competente é

j

ecorrentes deste
í  o da Comarca de Cajazeiras

á deverão estar incluidos

impostos, encargos.
os custos

fretes e outros

sendo
em qualquer fase da licitação,

^  a complementar a instrução do
r controvérsias d

process

.

a

o.
certame, excluído qualquer outro. o

Bom Jesus PB, 12 de Agosto de 2021.

'RANCISCO

Presidente da Comissão
LSO^ PEREIRÁ LEITE



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I
- TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação:
SERVIÇOS PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS

2.0.JUSTIFICATIVA

radequadamentf! oI Sedímentos "“LSáSs 1 ̂ ^ finalidade de definir, técnica
2

 EMPRESA JURÍDICA
VICINAIS NO município DE BOM JESUS-PB.

ESPECIALIZADA PARA OS

.2.A3 características e especificações do

discriminação

empresa jurídica ESPECIALIZADA PARA

MIMTr^D ^ PAVIMENTAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO
município de bom jesus-pb

CONTRATAÇÃO DE

1 UNIDADE fiUANTIDADE PREÇO DNIT. PREÇO TOTAL
1  290.537,98 290.537,98

TOTAL 290.537,98

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

t;íbutI?irftÍaraíw;ta?\er?omo%oT\odaÍís^Ts^^^ ^ legislação fiscal, civil,
titulo, perante seus fornecedores ou^ terceiros em compromissos assumidos, a qualquer
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes °  objeto contratado,
alterações, deteriorações, imperfeições ou auaism  ' materiais ou serviços que apresentarem
do Instrumento de ajuste pactuado ainda aue irregularidades discrepantes às exigências
3.3.Nâo transferir Í outrem, Ío todo ® ® taeebimento e/ou pagamento,
e expressa autorização do Contratante. ^ ' b^eto da contratação, salvo mediante prévia
3.4.Manter, durante a vigência do contrato
com as obrigações assumidas, ^
respectivo processo licitatório
que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal

na fase de habilitação.
3.6.Executar todas ,

rigorosamente.

correspondente à sede

se, dentro dos

ou outros instrumentos hábeis,
todas as condições de habilitação

em compatibilidade

apresentando ao Contratante os documentos ̂necíísários!^'^^®

no

sempre

 ou filial da empresa que apresentou a documentação

as obrigações assumdas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
preceitos legais, normas e especificações técnicascorrespondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

- EãTcTíTcllfrT ° ite„ r,l,clo„ado
Cispeciricaçoes, na coluna código:

conforme parâmetros do mesmo Art 48 II .oh nen a  ^ comprovar a viabilidade dos
4.1.3.Com preço unitário Iara ^ de desconsideração do item; ou, ainda,

ao estimado pelo ORC que está devidamente°detalhado^ indicados na respectiva planilha, superior
executados, o item tamlém será desconsiderado

ocorrências não desclassificam
o caso, apenas o item correspondente

no Anexo I - Termo de Referência

ou

pelo critério
não sendo possível a imediata

a sua exequibilidade,
preços.

automaticamente a proposta, quando for

Valor de

na respectiva planilha
correspondente item, está acima indicado.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste

podendo o licitante r.
devidamente preenchido’

apresenír™a ° proposta de preços correspondente,
apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde aue se-iá

conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. ^

GEOVANI MATIAS DIAS
Secretário



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2021

PROPOSTA

REF.
;  TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2021

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA JURÍDICA
VICINAIS NO município DE BOM JESUS-PB.

ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS PAVIMENTAçAO DE ESTRADAS

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe,

CÓDIGO
DISCRIMINAÇÃ

apresentamos proposta conforme abaixo:

O

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
OS SERVIÇOS PAVIMENTACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE BOM JBSUS-PB

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

1

PRAZO

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
Obra 1

/ de de

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM “IV

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃo"

JESUS

ANEXO II
- TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00006/20?!
PREFEITURA MUNIÇIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de
V, da Lei 8.666/93.

cumprimento do disposto no Art. 7® Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito
insalubre e nem menores de dezesseis
partir de quatorze anos.

anos,

declara não possuir
anos em trabalho noturno,

na f! Qualquer trabalho; podendo existir
na condição de aprendiz na for

meno
ma da legislação vigente.

em seu

perigoso ou

res, a

2.0 DECLARAÇÃO de
superveniência de fato impeditivo

que diz respeito a participação
no

licitação. na

Çonforme exigência contida
não haver.

na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°,
até a presente data, fato impeditivo no

na presente licitação, não se encontrando
obrigatoriedade de informar ocorrências
penalidade de declaração de idoneidade
ou do Distrito Federal,

o proponente acima qualificado, declara

que diz respeito à habilitaçâo/participaçâo
em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
posteriores.

Rsssalta, ainda, não estar sofrendo

arcanrio f administração Federal, Estadual, Municipal
arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0
DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas

convocatório,

qualificado declara ter conhecimento
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as

e cond

O

ições do correspondente instrumento

e  aceitar todas

condições nele estipuladas.
as cláusulas do

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS
EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO POR O CASO.



REF. FOLHA 02/02:  TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE;
CNPJ;

4.0
DECLARAÇAo de elaboração independente

constituído de (idLtificaçâo ̂completÍ^d^o^ iSitante^ oÍ ̂d' representante devidamente
(licitante/consórcio), para fins do d-i ■+- consorcio) ,  doravante denominado
o.ooe.0.,

direta o indiretamente! informado Proposta não foi, no todo ou em parte,
ou de fato da Tomada de Preços n° 00006/202i°^rf ^ qualquer outro participante potencial

e t^reços n 00006/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

de proposta.

não foi informada,^ diícutidí or?Sbida^Íe'^qÍaw'r^oÍ'^''''^^^^^- '^°^^ Preços n“ 00006/2021
Tomada de Preços n° 00006/2021, por qualquer meio ou por""qu^lquerTessL^-^^^"^'^'

c) que não tentou,
outro participante potencial

não da referida licitação;

por qualquer meio
nn ao -F 4- qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

de fato da Tomada de Preços n“ 00006/2021 quanto  a participar

OU

ou

d) que o conteúdo da
será. no todo Od o. pítT,”dltTt?rrdltTt»í„'"t?r^'=“ "●
participante potencial ou de fato da Tomada de
ob]eto da referida licitação;

00006/2021 não
comunicado ou discutido com qualquer outro

Preços n“ 00006/2021 antes da adjudicação do

e) que o conteúdo da proposta apresentada
nao foi, no todo ou em parte, direta ou
integrante da Prefeitura Municipal de

para participação da Tomada de Preços n° 00006/2021
indiretamente, discutido ou recebido de qualquer

Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

e que detém plenos poderes

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N“ 00006/2021

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, 111, da Lei 8.666/93,
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo
em epígrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim,
expressamente de qualquer interposiçâo de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao
prazo correspondente e concordando, portanto, com  o prosseguimento do certame. Declara ainda
que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais
licitantes e após observado o disposto no Art. 3%  § 2°, da Lei 8.666/93, fica autorizado a
realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua
convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2°, do referido
diploma legal.

1.0
43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

0 TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM RAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QÜANDO FOR 0 CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV
- TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2021

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N“ 00006/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 210S11TP00006

CONTRATO N“:  /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

BOM JESUS E  _ para EXECUÇÃO DE
DISCRIMIN

A PREF

ADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA A

EITURA MUNICIPAL DE
SERVIÇO CONFORME

BAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato.
Prefeito Antonio Rolim, 01
representada pela
Enfermeira,
Jesus

Prefeita Denise
residente e domiciliada

PB, CPF n° r ■ 3

lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus -

centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17,
Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira,
na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro

,  Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB,
,
 lado

Praça
neste ato

Casada,
Bom

doravantesimplesmente CONTRATANTE,
CNPJ n°

048.756.884-2
.■ e do outro

,  neste ato representado * ‘ /

por   residente e domiciliado
  ♦ ● ● / CPF n°

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
o qual se regerá pelas cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA -

as partes contratantes
e condições seguintes:

DOS FUNDAMENTOS:

na . .
Carteira de Identidade

assinar o presente contrato.

■  ■ /

n“ . ● ● /

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° onnnfi/pmitermos da Lei Federal n= b n .j , 7 t-reços n UUUU6/2021, processada nos
Dezembro de 20oÍ rjegislaçko p'ertLent h ""a Complementar n= 123, de 14 de

  legislaçao pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidasnormas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO-

0  serviço deverá ser executado rigorosamente de
instrumento, proposta apresentada, especificações
licitação modalidade Tomada de Preços n° 00006/2021 e
esses que ficam fazendo partes integrantes J
®oe 0 regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato,

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
ôs preços contratados sio fixos e irreajustáveis no prazo de

íoíÍm ® «=dl«.te sollcit.çSo do contiat.do, o.= proco» podorto

acordo com
técnicas

as condições expressas
correspondentes,

neste
deprocesso

instruções do Contratante, documentos
do presente contrato, independente de transcrição; e

a base do preço proposto, é de R$ . . ●  (. . .) .

um ano.

lasí ao™„l.do, tomando-", por’taio o i” d°.' ap*.™"tLaÓ°d“'®° ''«moad, no IKA-

S*í’r.“jSt';rL\“ . oooSLcS daTofaUdar'”"*''-
«f.itos finaTO.irõrdrüítlmo ?ÍÍj'ÍtJ' ’ mlnlno da un ano í.rt contado a partir do.
f  » contratante p.para .0 Contratado
tio 10,0 ,.j. divplgado o indica noa O cintr 11""^ 1 dltarança corr.apond.nt.
Cálculo referente ao reaiustampni-o hÍ Contratado obrigado a apresentar memória de

mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
então em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

o definitivo,
a ser extinto ou de qualquer forma não

o que vier a ser determinado pela legislação
possa



3.3.90.39.01 OUTROS

CLÁUSULA SEXTA

O pagamento será efetuado mediante
adotados pelo Contratante,
do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA-

or, co„t„t.do.

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

- DO PAGAMENTO:

processo regular e em observância às
da seguinte maneira: normas e procedime

Para ocorrer

.

ntos
no prazo de trinta dias, contados

 que
estão

a

b - Conclusão: 8 (oito)

A vigência do presente contrato será determinada- 19 irtr. i

— d—

incisos II e IV, da lei 8.666/93.

meses.

contratado

considerada da data de

,  mediante acordo entre
conforme o disposto no Art.

sua
as

,
57,

CLAUSULA OITAVA
a - Efetuar o pa

- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
gamento relativo

respectivas cláusulas do
b - Proporcionar
contratado;

a execução do serviço efetivamente
presente contrato;

ao Contratado todos os meios necessários
par

realizado, de acordo com as

a a fiel execução do serviço

encontrada quanto á qualidade do
o que não exime o Contratado de suas

Notificar o Contratado sobre qualquer irreaularidarie

Sonibmd^r^^ " ^ fiscalTzação
responsabilidades contratuais e legais;

representantes com atribuições de Gestor .

'  especialmente para acompanhar e ffscali
.ssl.t.nci.

c

e  Fiscal deste contrato,
a  sua execução.

nos termos da

respectivamente,
e subsídio de informações pertinentes a

zar

CLAUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula

a£oh° melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para
-  ância aos prazos eBtTpulados;b

tributária :"tirrarhrstr!£r::mr^rroiíi^r;esr^:^"^^^^^ ̂
titulo perante seus fornecedores ou terceiros
c - Manter preposto capacitado e idôneo
que o represente integralmente
d  - Permitir e facilitar a

corresponde

a  fiscalização do Contratant

nte do presente

o ramo de atividade relacionada
contrato.

legislação fiscal..  civil,
compromissos assumidos, a qualquer

razão da execução do objeto contratado;

em todos execução do contrato,

e devendo

em

prestar os informes eesclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente
de sua culpa ou dolo na execução d
a fiscalização ou

f - Não ceder,
o conhecimento e

o contrato, não ex
ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

ou reduzindo essa responsabilidade
cluindo

o acompanhamento pelo órgão interessado;

transferir ou subcontratar, no todo ou em parte

g - Manter durando autorização expressa do Contratante;'

apresentando ao Contratante os documentos necessários,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

of po^^a^Sd^o^^entre Ts^arÍeT^^^^^^^cLS''píeiísf “^i^^teralmente pelo Contratante
direito, conforme o disposto nos írL 77 78 e 79 i  T T' ® rescindido,
O contratado fica obrigado T aceitar 8.666/93.

supressões que se fizerem nos serviços ' até o rTs"^^^ t contratuais, os acréscimos
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supres£o'Doderá exrÍ£ ^  Lei

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes °  estabelecido, salvo as supressões

o objeto deste instrumento,

as obrigações assumidas,
no respectivo processo licitatório,

sempre que solicitado.

sem

com

de pleno

ou

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
Executado o presente
os procedimentos

DO RECEBIMENTO:
contrato e observadas

e prazos para receber
caso, às disposições dos Arts.

s

73 a 76,

 as condições de adimplemento das obrigações
o seu objeto pelo Contratante obedecerão
da Lei 8.666/93,

pactuadas,
conforme o

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES-

Lei 8.666/93: a - advertê^nciaT b ^u/ta de ̂ or^deO "õTz ^
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entre'aa cento) aplicada
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 1  na execução do objeto ora
parcial do contrato; d - suspensL temporária dp valor contratado pela inexecução total

contratar co„ a Administração, "pSfpra^f,« „/ e  impedimento
anos; e

OU

de
declaração de inídoneidade



para licitar ou contratar com a Administração Pública
eterminantes da punição ou até que seja promovida

Se o valor da multa ou indenização devida não for
ao Contratado,
Contratado vier

,  ,
sua reabil

será

enquanto perdurarem os, motivos
itação perante a própria autoridade

qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas

ou.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA-

não ™a^rorrrdi%^e^\^ra%3a%1 ít\™°: --^^f-^nto, e desde que o Contratado
devida desde a data limite fixada para o pagamento atéa^d^aí ® compensação financeira,

da parcela. Os encargos moratórios devidL em rLào do atraso°n"o^^®^°^ efetivo pagamento
utilização da seguinte fórmula: EM = N x vP x i ondí- pm Pagamento serão calculados
dias entre a data prevista para o pagamento e a' Ho f  moratórios; N = número de

com

ser paga; e I = índice de compensacão^fInanoo-i r- ^  «fetivo pagamento; VP = valor da parcela a

= percentual do IPCA-IBGE acumulaSo nos últimos' do^^Veferou ' ^
adotado pelo Governo Federal que o substitua. '
a

na sua falta, um novo índice

 compensação financeira venha
será adotado. em substituição

a ser extint-o ^ ’"'-P°tese do referido índice estabelecido para
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor

.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -
Para dirimir
Cajazeiras.

as
DO FORO:

questões decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca de

assinado pel"aT pírtes^ e°por°dSs íestemSas°. ° contrato em 02 (duas) vias. o qual vai

Bom Jesus PB, ... de de
TESTEMUNHAS

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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DICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

município de bom JESUS-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei

Federai n® 8.666/93; Lei Complementar n“ 123/06;  e legislação pertinente, consideradas as altci^açòcs

posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no

endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-niail; cplprefeiturabomjcsus^gmail.coro. Edital:

https:/7wv\'w.prefeiturabomjesus.pb.güV.br/; «'ww.tce.pb.gov.br.
B

IPrefeitura Municipal
de Santa Rita

[ LICITAÇÕES om Jesus - PB, 12 de Agoslo de 2021

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Presidente da Cmnissdo

Prefeitura Municipal
de Guarabira

TERMO DE .\DJUDICAÇÀO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ «26^021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONS-

TRUÇÃO PARA ATENDER AS DENLANDAS DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE
SANTA RITA/PB.

A PREGOEIRuA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

aOibuições que lhe foram conferidas através da Portaria n" 250/2021, de 16/02/2021, e observadas as

di^KJsiçòes da Lei Federal n" 10.520/02 c subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93 c Decreto Municipal

n“ 38, de 17 dc Outubro de 2017; Ld Complementar n** 123/06; Decreto Federal íf 5.450/05; Decreto
Federal n* 10.024 de 20 de setembro de 2019.

RESOLVE;

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Preeào Eletrônico n“ 026/2021, que objetiva: REGIS

TRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUlSlÇAO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA

ATENTJER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA/

PB, com Inise nos elementos constantes do piocesso con espoiidente, a:
- EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

CNPJ; 37.278.673/0001-18

Valor RS: 144.024,00
- LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

CNPJ; 26.950.671/0001-07

Valor RS: 91.787,60

][ LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB

RESULTADO FASE DE HABILITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA

OBJETO: Aquisição dc Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empregador Rural, destinados

ao atendimento do Programa dc Alimentação Escolar/PNAE, até dezembro de 2021

ITENS 0UEN.3O
rORAM CUMPRIDOS

CONFatMEEilMl

roRMALuu

INFÜBMAl.
HÜVÍ;UMPRLSA DOCUMfNTTüSDRDBM CNPJ/Crr

conPCk aTIva R cnioNA L

DOS PROD. RURAiS LTD.A

COAPR{)DCS

Cen. Neg. Municipal
Vcaciiti

IN4B1I ITAlm0 501 FÜRM.AL lO.lHA.lOB/QOUl-ÓS

Santa Rita - PB, 12 de agosto de 2021.
Nãu aprtracuu

1>ccidiA«ão

ABII.ITAIIO
Valquíria Silva de Araújo

Pregoeíra Oficial

AJ.S

INABIUTaDí»Ah-. Víg. SsBrt. 4J.9

IN ARIUTAOO43.10

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

cooPEiuvnvADE
ÃCRfJNPGüCiüDA

ÃGRICULTURAFÃMrLlAK DO

NORDf STF - AOnoO.»OP

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 00039/2021

Temia público o adiamento da Ecitaç“ào dorefaido Pregao Eletrônico, agaidadopara abcrUira diispiopostas lui

data de 24 dc Agosto de 2021 às 09:30 horas, publicada nosDiáiios Oficiais nos dias 09 e 10 de agosto, cujo

objeto é: CONTELATAÇLÃO DE PESSOA JURÍDICA. TENDO COMO FINALIDADE A LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO

MUNICÍPIO DE SANTA RITA. PB. Amodvaçao è a necessidade de fazer adequações no Termo de Refi^ncia.

Comunica também que a nova data será divmlgada na imprensa oficiai, jornal de grande circulação e nos sites

baps:'71icítacoes. santarita.pb.gü\’.bf/catógv>ria/eÃfitais; www.tce.pb.gov.br; www.poitaJdecompitiSpubli cas.
contbr. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteís, na sede da Comissão Pemiairenle

de Licitação, situada na Rua Virgínio Veloso Borges - S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rica  - PB.

através do telefone; <83j 99812-1795 e e-mail; pmsipregaoelctronico{<ilgmail.com.

MARIA NEUMADIAS

Pregoeíra Oficial

SaniaRita-PB, 12 dc Agosto de 2021

jú.ij5i».2i5/onüi.:j D>k«jucui.>02 FORMAL
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Prefeitura Municipal
de Barra de São Miguel

Nij.Vivisfliuu.Uv. rSABILTTAÜO4.3,9

COOPERAnV,\ lícN Prottuiwc»

e ÃgrícalIurH di Zona lU Mau
Noiu- ao Vaiuiiu - .\ORTNORTE

Dotumeino Pa) tal

[ LICITAÇÃO I
05 FURMAI. 41,092.823/0001-71

Nii.afKvsmuiu rwi.

Neg. Miuiit.
IN.ÃBILITADO4.3.5

PRF.FEITURA MUNICIPAL DF. BARRA DF, SÃO MIGUEL - PB
Nàii.3(vwfiti.u ÃK.

Vijc Saiiit
4..3.'í INABILITADO

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N“ ÜÜ014/202I

A Preleínu a Municipal de Barra de São Miguel - PB, através da Pregoeíra abaixo transcrito, TORNA PÚ

BLICO c comunica aos inicrcssado.s que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL

n" 0014/2021, do tipo -‘menor preço", cujo objeto  éAQUISIÇÃO DE AN ALIS ADOR HEMATOLOGICO.

Data de abcrüjfa: 27/08/2021 às 09:15hr (horário ItK-al), na seile da Prefeitura Municipal dc Bana de São

Miguel - PB, no cndcicço Rua Thomaz dc Aquino, n" 06, Centio, Bana dc São Miguel — PB. Outras

informações horário de expediente das OShOOmin às 12h00min, ]3do E-mail colbarradesíiomíguel/iTlgmai I.

com. Edital; www.banadesaomiguel.pb.gov.br: www.tce.pb.gov.br. Fone (83) 3358-1005.

Ban a de Sào Miguel - PB 12 de agosto de 2021

COOPLR AVIVA <i.« ProJiiBirc^

Rni;tfí ite Woflpiro -

CAPRIBOM

£dio2KtRHAL 0S-!t.<4,(i43/0«)UPW
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\'nt, Si«;t
PíABÍUTaDO4,3 9

IM^BIUTADOÃj)AÍI(0*l Dím R«1o 4.2,107 IMPURMaL
idcW.íCPF

Nio aprrseiXDD LM.AWUTADOCL AUDI A MARIA DA SILVA

Pregoeíra Oficial

VuuJo iCiAUUilu iLi SUva 4.Í108 INTORM-U.
;dcRl-.;CW

PíABIUr.ADO4,2.1Maik Ja Luz Uiil<iHa Ja ContulINiORMAt
idoil, tCPr

N3u apn-vnii»

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

4.2.1 INABILITADOitüi) Bzihu (U SilvaINFORMAL
itkm.i:CPF

N»> aprtAi;IH»U IN.ABILITADO4.2.1IINrURMAl. Scveriiiú Xivief tle ÜIK-círj
iUeNLtCW

4.2.1 INABILITADOKclíx S<m7aINFORMAL
itient. e err

]LICITAÇÃO NÃ< dfVMRlv ES.ABUJTAPOriNFoRMAL .AnV>niii J.A Suntr» Siuiu 4.2.1

N;k>4px«nM«
idem,.. OAP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS LVABIUTaDOScbMíão Matuiíw <lu« Suetov 4.2.3DíFORÍ^U.

AVISO DE licitação

TOMADA DE PREÇOS N** ÜÜ0Ü6/2Ü21

Toraa público que tará realizar através da Comissão Pemumente de Licitação, sediada mi Pi'aça Prefeito

Antônio Roltm, 0! - Centro - Bom Jesus - PB, às 14:00 horas do dia 3i de .Agosto de 2021, licitação

modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor preço, par-a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURI-

Desta forma, conforme a lei, convocam-se todos os concorrentes que foram considerados INA

BILITADOS a apresentarem a devida documentação descrita acima no prazo dc 8 dias úteis a

contar desta publicação.

Dos aros decoireutcs do procedimento liei tatório, cabei ão recursos nos termos do Art. 109, da Lei  Federal
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ECTMtO QA ̂AftABX

l>REFEmnADC CONCa^O
CrWATO TEWM OC MUIIMCAÇAO OO IWEttAO finHÔMCO

r KWW2321

raeFEmjMA HUMKJPAI.De asuíar

KSULfAOO M AURniRA OE PROPOSTA

TOMAQAOE PftEÇOe rr Murnui
»ís.lr.a«l,

PfiB-EJTURA MUNIcrAL K BELÉM
E30RATOM CONTRATO

oBjrTo-, SEM‘A» « Pt-cApActy oe phcus PARAMANJTeNçAo oos vefcsju» OA

AD«KISTRAÇAOI*»CI>AL.rjNOAMCTTOlEGAL'
CíOTAçAo- <>».«- StCREIAHlA D6 EOOCAÇÀO I3.MUÍ01.Í02Í MAHÜTENÇAo OA5
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TERCEP06-PESSOA .JURlOICA
ENÍiNO fUNOAMENIAL -

SOO JJJ0S9JM cusmoé ee*v«;c5 CETSPcsíRos-pessoA aírDicaoíos s£creta-
se 0C5Df,rtJLA«Ono JWANO. «FRAESTRinURA E TRANSPORTE 1S.451.1W1

RECURSOS OROWARICS TSSAIJOJSJK

OUIWiS S^flÇCâCETERCEROS-RESSOAJÜRlDKA IS,*S1.M12.MW UANUTENçAd
OASATNVAOES DA SE r«nAgú!.«»CtlO RECURSOS CH3f4N^7]»A3,AMAI OUTROS
SERVrOS ü£ TERCEIROS- PESSOA JURlmCA ÜA10 SECRETA^ADE A3R|CU.rU«AE UEp
AlieENTEVO£ITSj014.;j1‘EMA.'4UTENÇAOOA£A''MDAI>E5DA&ECn£TARtADeAQRCUl.
njRA E MEC MAENTE OCIÍKGOOO RECURSOS ORDWARtOS

SERAÇOSDETERCEROS-PESSOAJURiOICASQ.BI PUNDOUUMaPAL
MANUTENçXO CO FJNDO WU^eaPAL K ASSES-

-LXaais.oo outros servidos üe
uanutenç.Ao das ATn/OAoes oc

TRANSFERENCIA OO SAlARtórfOUCAÇAO

MMíUTfNçAoDEL

.3.5,90.59.» OUTROS
ASS&TENCtA

SOCIAL CE B3.EM gfJ44J01t

Cn«A« «SSL

«««(IHM »R«cMa d« pfaçoe à efnfrtsa lS«.llLroN 4» (sunoA'Stprv*» »:< pnM^
RESULTADO DAíD-ACCACAO.

A*áar«lMai-hio.«MÉMLT
&ATROEMNCSREa.A («BMMons N> líXEAASOmOI-T?. «o cmMMPda

«APlOa R5 3.SOO (O ■jOm t «Ar.ltcnto» rmK> „ -^tter glotal Ob RStMnarr.« rs «● SMTrtra >«B Sajer OO U;.-
I5.WO.OC CM^IGKApATi oaoliea™rto do fiíctilo * OMcrfW - F«. aUMio; ADACCMO «n S7«7aoK1. A^McMo

OS «(Mis tt lsM«Uo «e fctosAo.

MARIA D£ FATWA HKT1AS DE CALDAS ALVES
i*^-or4>B,

fp, OLSTA - -u-t..»»MDNTEanxOL'
1d. 22.2X54 «.42.

. 111.120* «K-MHBMoPRiRiWJaJ.OOlalMaH
ORCCAFOMTE LTDA-CNPJ W, OS.7?<lJ01«»

2d 50.31. SS. 57. % 5S.« 5a SX SC. SV «4.

Tt r4.75.T7 12dtiAajslD<Js 2021. .7«LW.S4.K.81.M.54 9407.

04 oe,14,

PRCFErruRAHUMCIPALDE ALADOANOVA
HOMOLODAÇAO

PREmAo ELETRàNICO K* ÚM2
rt^isna final aercsciPsdo pcb E>iegacn OOoal s

M4UB AÍ.Ka. isiMih is Plsgij EbtfO-Kü «■ S«26<?Q21.
MATERIAL OOaNTa.OGlCO PARA ATENOER ÁS NECÊBSCAOES DESTE MUNICÍMO, HO-

f»«4 OV 06NTBJEC EOUIPAWENT03
CCCPÍTÜLOGICOS LTDA-EPP - R* Í.OÜ.iCC FI-OENTAL PROOLTOS UEDCOS E HOSPtTA.
LARES ITDAEPP. I»í TÇ.tJAKF: JOSE NERaP*0 SORREpA -R* 1«2.06S.«: OOOMToUCIi
CTAMWjfiDe
LT15A.RI 4Jid.a0.

p«M=r
U<i<*.4 AOUKaCÁOOE

M0LOCO9 kfWono

lARTAJOA .445.(A;Pi«AmiAPlJJ3

Rt 07.825.00 «TV.WÍ* ■ tate >nt dtoctaM
● vMa o (Md 'SM): PHARMARI.US LTOA- C7«>J TT. Q3.d1T.D45AXKP-52 -'nta.ada «o* t«%

54.7S «0.85. «Kl. 102.100.

107.108.110.114.

n*i2.2a
Pír6i48.«1taCM«P
PRODUTOS XCOIC45S E POSPITALARESaOA-CNPJ ». 05.<7S.71 J«W1 J9 -i,

»iP32. 4X 55,54.

n>«*a>ta«lM»M4V«»WA*(N>») SUP£RfDCON

RS 5S510J0 (Pata bA

CE«:CSe

 lm»tao(i a
dal taalBC TERRA 5Ul CCACRdO CE VCOICAAtNTOS LTDA -OiPJ rp, 52 J64i22»001 Aâ

>:Ul6SCSER3X0rsW)(trta>-4«at«n'ir'
TENCtÁ SOCIAL DE RFi FU - ̂ 2AS 001 .DCCOCO RECURSOS ORDINAriOS 7&2j.i5K)5bM
(2Uim>S SERVIÇOS DE TfftCEPOS -PESSOA JURiDlCA2g.71 FUNDO WUNKFMI "
SAIXC CC BQáa !0,»1.ia04,213G UATAílENíAO OC flJfOO t»iNK«*AL OC SA»J« I*
SELEM 2I1J3000M RECElTA DE M»CSTOS É TRANSFERENCIA DE F4W6T0S - SAUDE
S71X.3.BQ J9.M 0UTR06 SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JUROCA VOtNClA. aIb b
fralde rXBdioob de2021.PARTESCONTRATAKTES PmhiXAMuwM

OCMDEftO Ce SATAMA CWP5M*. ÍÍ.7S4 S«W»M«. Atatr*41.S7.«
Ml 5L537.0: ynt -AtaiKteMsai** «tatena»;.

C^ruMo-ra/raa^d 0.2021.AtogtaNo»s-PB.
DAM.VA

>9eJ>^de2021
itfSBVAI

0914512021.11.«i1-CARLOS ALBERTO OA6NEVESS1.VAJUN CR. Rt 13.420.00.
iU*

Praicto

ESTADO OA PMTAlBA
PREFEfTURA MWICIPAL DE BDM aiCESSO

avcodeucitaçAo
PREQiOElETRÒMCO

N*000t4'2U1
PrrípcPa OlbH a E>)u«im <1f A((Ok>, tactad*

Gw isdt<«« do Aitnua - Bun Sjcmsgo - PB.
i.hr. icAeçác modatdada Pr«g«D EIbstMco do *oa marw

iRua

DEALAOOANOVA «AONETeDOPREFOTD
HOMOLOSAÇAO

PfSeAO ELETReNCO M* »«7aW1
ErnULTD T»aiO CE HOHOLOSAcAo DO PRECAO ELEIRâNICO

Sf.StaBIrlAoãt LOiKiateda ■ > doc
Soam LaVdi da LacateA HOMOLOGA
RESULTAOU DA MOAAOLOUA^AO. OCialo A«Ljtt(*o «b ri>a!kJnta«3t

M(J«<lKd(>C»<uati9.PB.S>l.i«çto NDUIXOSACiC
CIRCRGCA «ONTÉSCUOITOA . CW>2 M*. 0ai74.752«001-

58.51.
. 120 a 12S - takarAk) am Rt 80.^.»

adKanattateraHit: DROGAFC»rrELTDA-CNPJN‘.0B.7782Q'i0001-

iBIai>6« I

ta.7e.7t.40.vwKador
74, 79,77. 7S. 81.»* 86.91, 9Í

>an»r,'D1.ff;09.1l. 17.
«3. 97.101.

ob)cM' ACMSIÇAO
eOLUPAMfNTOS HOSiNTALAneS FWlAATEIOíR AS NeCfiSSOAOeS

SAÜCE SOFIA OE CASTRO NCMOLOOO ecutespondante pruadrrta
da RJMATERIAL UEDCO HOSPITALAR LTDA.Rt 25.150.00.

UNIOAOe MISTA Torna puDko iju< l9á leatia'
EtebtH Mana da Cuieoçio

praçu.pARC AduteMb da R]Llç>ai:ents5 da lab
M SBUMn.« IApvc^I da 39>»8 ctWcmie timdlióa». qvanodtdM a e^tnvM aataoatoUd»*
nashEitUUaaua «wrua.AbarturadaatasidpOblísd' Q9;001'»fdi)dl»2SdaAgga)Dd«7a21.

. Ralarápeo ícadrui da %a*>bi
n* )C.'4ai(U e

ta damandaa

lOIWtado
- Df. RECuaae- prf^lo» no açanienía «lenlB. Functa

AtogsaNava-PS.
FRANCPIEOO PMENm OA 9LVA

P.aM«

iJbDtode:

- vaneaDiv doa tta>« r>> 05. <54.08.
IM.Iftl. 104.1«,1

IS. 1819.2VPMpeiniRAi . 1«t 110. 118117.
M4tLiaM4FMníaáLsPsMi)iT'dSj6«3. 1XS DK-L Ita Cta^taa ln'125«X

Bd a ta*ta a tüc-i PHAMiPPUJS LTOA-(l7i2SXdi Vvnaata ePKQAO eLSTMÕNKO N* MOIMaU
 1 «jialMCAo final AMaa«ni«>]op*N Pi*eo*i9 0r«ala oMarradeparaov  da Aaaas-

Lctia Artdka tHssita ae PrasW EbráViui fr-»(ú<d3(121, «da otdHival CONTRATACAO OE
Bi»‘RÊSAeSP€aN.CADÁPAftAAPf€STAC*0 06 SCfWlçoS OE MaNUTENçAo PREVENTV
«AEI^ILíRRETTVA. com fornecbaento de peças, de eoufhmen tos OOONTOLOCICOS
CeSTtUUfiC»*:*—           n-rTr.,-

024719. a kiyKtafte ,«9.54, T«,
Rt 7«5d4XOO «taaaA . IMS nai taALanM a

«taftnu » nwa 'ttnt SUPERno COMÔíCIO C* PRDOLITOS MÉLCOS 6 W«WTALAR£S
-CNPJM',0SS7S,715»Mt-79. - - -- -   - -
loMisaiidD aniR33(LAia0t>

MeOCMiCKTOã LTOA- CFPJ il^. a2.5S8t22^l«!l>48 ● »s«a«ct dn tam R* M> -Walâxrida
R$ 5,075.00 |»ta Miaalama a

.7S4S1W0001
idH mil»a>*cantM a vlfiWa

12.2a 21.20CKP5 fp. 05417.154 tilXnt-52 - taKM»»
102,1», HX11* 12XnialU-te«*

.L TERRA SUL CCMEFrtJO«ve-

,v ULISSES £ COROORCJ CE SAT*«AEI» -CJ«*J
71.87, 89,112 a

11 dias 5lS(9, no «fvmisis
EcMal; tmmi

fsfsmías nwnai. idonnatíss-

pbfitaljr.i fL98b( nK41,ion\tx.
Sun, Suestaú-PS. 11 da A«gcls d. 2021

 DEfrancbco aroldo peR»A MUMZ
Pr*«oalro 0«eiU>E3R£U-«tt»O0U,D0.

 7P,Atagoa Nova-PB. .-5 Ailnoda.
.»PPEFEfrWA MUNICIPALFRANCMILDO PNENTEL OASLVA ; SANTANA

HOMOLOCAÇÃO
PKsAoPREsENsMl

N-00ai7í20«
■ dajuRoda

SAMUEL SOARES LAVOR tK LACERDAPREFEITURA HUNICPAL ALAGOANOVA
HOMOieOAçAO

PRCOiO ELETKÒNfSe N* MOOW/I
NiH PndtlltillunieipitL

toitt JurvcEca. ratersna ao PtasAo PrasamBI n- a0017.'202l. «la obttK«: COHIRATAÇÁÜ OE
PESSOAFEICAOU FCSam JURÍDCAPARAALOCaçAoOE vGICULQX, PARAIRANSPonTE
OA6 EQUIPES OA5 UB5 «RASUPRH AS NECÍSEIOAK8 DABEWTETARU WUNK.1PÁL OE

iMdr; NSF TRANtPORTESSAÚDE. HOMOLOGO

Pn«,(i>dni ORM e obseivade p»u4f da Asussc
S0T202'. ova CONSIA.TORI ACONTtàll

TRBUT MBA COMPREENDÍ;M5C<AEXECUÇACU5E TRABALHO VISANDO ARECUPERAÇiO
PECflTAC TRieuTAfULâ OU MAO. JUNTO A EMmEBAS OE TELEFONIA AQÉNClAS E

POrraSDeArENCACPCTOBANCAMKEtUIRTOReSESTAeeLZaOCSNOWUMCinOOE
ALA4àOANO'M R.aATrwMiCNTeADC-BeOdTRieurAMDSEAOMINISTRATIVVS. ENVOL
VENDO CAOA27RÁMENTO M LOCO D£ SEUS Ni^lVEIS E/OU EOUPAUENTOS. MIOTTORIA
RSCAL. EN(2l5JORAME7n0L6O*l. cAlcULDO(26 ENCAUgoS LEOABE APLIRAÇÁOTOTAL
OO DEBITO rjM O WJMMPrj: HOMOLOGO o GafniMM>«.fita (P otadimao-o kUláno a»i favor
(te COMITINOVACCarSULTOntAE COMTASlClAOC EMPRESARIAL ITDA-nt 198.000.00.

Alajoa Nova - PB. 27 de JuV'o de 2021

ESTADO
PBEFEITUIW MU HKtPAL DE CAWHNA BRANDE

SBcRCTAmA MUNICIPAL oe ASSISTCHC (A SOCIAL
Cvn«aiP «Itend.-

0 secR£TAAIO tP.L.VICfVL 0£ ASSICTENCIA 500*1. na LsiMk
RESOlVe
RAT F CM) o prMtata «á Oll^rtna ●. lAAa^ n* 2 0X956GC21.

DE HOTEBOOKB. CCANNB1E WPPesSOfLAPAAA ÁTOiOER .AS tKCSa:,S>»SX9tC»»iU-
TRA1 MAS DA SECRETMttA MUNICIPM OE ASSISTÊNCIA SOCIH.;

lah
(««üAiéaalajata.

atevMACUKIÇXO

. 178.1*20,00.
San(«»-P8.2i .2Í12I

ÇACIDA FAMAS LOPES OE ANDRADE

ICPAL DÉ BARRADE SANTANA
EXTRATO DE CONTRATO

UejETO. CWíTRATAÇLO 0£ PESSOA FISICA OU PESSOA JURlOK A PARA A LOCAÇAO
VECULCa.

PHEFtlTUflA

TR*NS»OBTg DAS EOUPES ÜAS UB8 PARASIFRIR -TECAIKTEO««.f<GIAC»ReRattES£F(VIÇÜ6E»El£.
0SJ01.712/U091JMDAOES DA SECRETARIA MlNCtPAL DE SAÚDE. FUNOAMEVTO LEGAL. Prai}ÍO PTacaoLial

0001701:21, OOTAÇAa PecURSOS PROPWOS do MUATCtPtO 06 BARRA 06 GAMTANA.
.050 SECRETARIA DE SaCCIE 10 30 H 004 2053 UANUTENçAo DO FUNDO AIUNCFAL C£

.   RECURStSnNAN’CE|ROS0£5r|NAI5O5SAÚDE (RECURSOS FRQPRKStGERENCW?
pRQ*4oç&a PRcreçÃo E recuperação
ENTRE OUTROS. fAJORECOOOAEFETNACÃO

990082 DUTRuSÊEiT^OSDETEHCElROS-Pef.SUAFiSICA. VIGEnCIA.

NECESSL

Ações

PiattAe
Iam.
VfalX. Ri 17.441.00
PvSNrtavta.c;«Taa

PROTirURAHUHlceAL DE ALAOOA NOVA
HOMOLOeUlçAO

OeSENVDLVpiENTo
SAÚCt.NOÃMBITODAAl
DÜBU5>3Sb6.
a«á 21A7/2Q22. PARTES CONTRATANTES: PratctUfS Mal4p4l
iH10ia:2l -2«J)741-NSF7RANSPOfiTESLTDA-R$i78920,0t

VALKERNEVCS SALES
to MutdctM »● Aa«i<tám5a SacW

PREfiAO
ade F-al «CaLarMu ta l» Pmgoeaa OAcal n

lindra. leAmar ae Pre«io Preaeroal iP OMlIOdiíul, aur oOewa. LOCAÇÃO tfi
(UM) VEÍCULO TIPO C*«r*1ÃO (X5M COMPACTAOOR !* UXO DE3T1NAOO A COLETA DE
RES>DL>OS SÚUOCiS PARA ATENDER

SBKIAL H<0M1IWiax
A*.eafacer

NECESSDACSS OESTE UUNICTRO: HOMCLOCO
ESTADO DAPM»A*A

PREFEITURA UtWlceAL DE CABEDELO
AVM M UOTACÃO
TVMbADBPMCOC

«FNWJaWI
CatadHon Air» BÚHtoa

da Roaa»TO CARLOS CAVALCANTE - M£
ESTADO OAPAfiAiBA■ Rtae.esoie.

PI9EFFFURA Hl^lfC^ 06 BAMBA DF SAO MlWn-. K■MtkmMcw-PC 93da^«*>«9
AVBOOeUCITAÇAO

PREQÃO PRESENOAL
00ei4.'2U1

SicLkgvel-Pa.

FRAMC9I8DD PWEMTEL DA »|lVA - Pr,rf.de
Saara* 413»« 131 .AkataCaM^-CabadakdaL>CMoas.taMdina

PRe^nUBA MUMCPAL DE ALAOOA NOVA 4«Piwn.<9}tK'. PÔ, ia 1XI» lyirw «oO» 3« d»AooHo
B Crnaaandf dataave gFtoalEXTRATO DE CtMTRATOS tianaintj.

Iar« RfM» (j(JH«iU n« nxaltadoiv PREGÃO
T. W|0 c4^ ● AOUSIÇÃOOE ÃMALISADOR

HEM ATOLOoeo. &» de aOMmt FIBWOii » «TSM (hortno ÍWIL IR Mda 4i PnJaRus
UteVeM

A F>reíM«a Miaaaial dr Ear?
TORS » *RBLXO a OtaWWt
PRESENC W. r-Oú 14002

■« de SAo Mguet-PC, na erMSarrgo Rua ThitoUU dn Á«jtoo. >

a»atHiodnrtai>^daRaíattt»d»PRCBAD ELETBONCO N-gwFt/axi
5 DS MATERIN. úDQNTCLÚGCa PARA ATENDER AS NECES^DV
. n^ictfwgyro ueoãl- Pt»» eiwínc» t ●wtawsM i. dotação.-

fc/o ritetetaro 2021,
to ewd» AOgga *- d «● 00l 24/2« I . ;»,07.
00125T2021.220721 ● W-OeNTAL PRODUTOS MS.

- 2X07.il-DãNTEMED

icrPadmlEsce
aajETQ A018&I

DE5MíTE>WWC ... . . . .   _...
RCCURSOS úRQINLmiDSFIDERAISVKÍNCFL «to c M
PARTES ÇONTRATaNTES.'PrwM
. PHARMAPIUS LTD*. Rt 4.5«
ÜtCaS £ HOSPITALARES LTDA EPP .<« VOXJHU. CT
EQLtPAWinaTOS ODONTTIG.SKCB LTOACrP -
COONTOMED COWEfC» S PRCOLITOS MHiCO MOSPR*! «6S LTOA-«- RS V.,444M:
CT Nr 0912»IJ0I1-29.0721 - JITSENeFGfrO SOEFE

00127/2021.210741 .

● Rt1O2.0SS.c9

●r 8 d6M>X l« Cnnitamaiitor a» atani[om>
I Nototai «»L IKlBOas 14 BC 8A (M* «ML ■-

StgliBVt<-PB. OUFtoHfern^LteVMI^nuoavKMdNrtadHOenaBMiat «A<0Cn«<
.gotfervMA.leaoEBav.

Cerm. Ban* M3
ofcDovDrftvnpFanciac mmiiApaagTBr.

ta.Fia«(ti5<3^l<ieS. WNTlMQBATItlA
Bana «e Sdc M«H - PB 12 Se agoMe Oe

CLAUDIA MARIA DA SIVA
PfaOMH» onuH

ESTADO OA PARAJBA
FUNDO MUNItJPAL DC SAÚDE DE CABEDELO

Amo OE UOTAÇÃO
ESTADO DA FARAÍSA

PREFCmjRAUUNKIPAL DF RQM JC«U«
AVGODELfCITAÇAO
KttAilAáEPMçt»

N‘00»9X3S21

PREFEITURA «UNClMlL DE ALAOOA NOW
CnRATOOr CONTRATO

PREftáO ELETRdMK« H> MMTimi
io UE DúuMACfITCia raORPCÁ aRM MAÁaICNÚVR Ai N£(f4.

MJAOtfiOAUNBAMJt MBTAOeSAÚDE SOFVADE CASTRO, FUNDAMENTO LEGAL Pragia
fek«t»toeiP9BC2;(»2i.DOTAÇÃO. <K(;AMENT02a.-1 RECURSOS PRÓPRIOS. VISENaiatè

I.PARTESCONTFATANTES PralaAn
.R1 MATERIAL U6DCO HOSHTALAR

attjtto-

Nrm a. CTN‘QEr130l2«l21, 1-RS 23.1680(1

PBEOAe PNSSKNCtAA
rMWSW

I» EoAta da ««itok ctatoiaa I
da&Na 13i-Mu«v CaSafe-Citoetoo aur terá reatoA.-!

aoRalm.01 -Csnvo-aom.
nePiafi

»Ooai5d*202l. . ictoçãs naccMdade AaofePidM<oH.da»orFenr{]rif(/. yisandakámar SUna●PB. «14.1» Mata db«M
áoimmmca.pn CONTRATAçAOOE EMPRESA >e NCMStÇÃO Dt EtfvFAWQlTDS

MEOICO-HOSPITALARÈS CCM taSFHACÃC 6 TR8HAJVENT13 QUANDO rCCESSÀJMO.
PAM ATENC6» AS MECESSIDABCS OO WK«TÃL i»IAL Nl> AI4BITO DA SSCRETAPIA
UUNIÚPAL D6 SAÚOe. Rauaua

daRagMddaPrata*
AíRE5CAEbP£CH1BACiAPARA OS «ERVtçuSPAVKCNTACAo DE ESTRAGAS 'vlC»ÍA& NC
UJNCPKt oe e«3M JESU&-PB. FMunor oraMlM ru tagwnsfda «carta. FiMuntartâ legait

1234»; a '
altoiavêfrtOtatadcrtaduriteridaanam^a. totem «end- noNiradDdminOOMlSiGOtamdta

!c;|D83) 5059-1011.

L*l P*dHBl n> I.W579X iN Cvi«|)mtnl9r
PREFEITURA «U HCnU. 06 AL AOOA NOVA

Em«O0tCONTRATO
PREOÃO ELETRONCO N' 3M2Vmi FrioHn-KWSMXLaCa n-123C8 Oa/TBkrII-1032002 e

OaiETO; CONTRATAiÇÃXl
VIÇOS OE MAMJTeNÇÃO PRE1«NTT2A E CORRETIVA, COM FORNEOMENTO OC PEÇAS.

OGICÕS DEST6 UJNIdPK>. FUNDAMENTO lEGÁL: Préuta
teidnHi n* «n3V2D21. DoTAÇAO. OACãMENTo 2021. RECURSOS PRÓPRIOS £ FEDERAIS.
V3GENC1.A
CTN*

APRESTAÇÃÜDCSEH-

DE EÕUIPAMENT03

mKAOOíi. PARTEÍ. CÜNTRKT.INTES: PtaUite SIcnkLtad da Atogea
3I(»21 ● 0UM2I -ROBERTOMX50PERRERADASOCTADRD.I● Rt 38.000,00.

M«toict>6lti>0aU1X Oacrals Mu«dpaln*aD7/17: a to^Hagio pHtaaite. caiBidaadaa «s atea-
SOteXotoi. Editol hdta r\ «Ke.pb.B<nUM. íca* OdWaiVy w daa

I» andara(n SUtnol.-F*. (MI lrtO-3121.
Eviteit »aecaoJLt8c«c«R8ti»d«k>.ptiso<*br.PEREIRA LETTE - PitMtove dá Comtaato

JeaMBev».
Cabcdeb-PEL A9nelDar202lESTADO C5A PARAÍSA

PREfirURA MUNICIPAL DE CUBATI
OaRATQ DE CONTRATO

OBJETO: PRESTAIjlÃO tlE SefMÇOÜ GRÁFICOS DESTW AtVlA SSCaETARiA DE SAÜD6
,*4r:F»*5 rp a ;<urt cnM=nB»íF rpRun rJ» RgppRPnraA fu anfíõ h ta/i4i>*:wrd

ücKb^ r- irJonacs/2Q2i, dotação.
SAÚDE -10,301,00022C»-ATÍVt)*l>ES DE ATENÇÃO
(S£ NPOGTCee De7RANSFE!«NCIA0C WPQSTOS-SAUDe-
- OUTROS SPRVIÇCS DE TERÇERoPeSSDAJURIOICA-RE CURSOS ORD|NÃRh)Ç,V1s£N-

. PARTES CONTRATANTES PreWUPA Murlt»
f CT W-OQQSB/Jfii» - 12JWJI . NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - R» 4Sdan,l».

LECALCMneira -FUNQÚ MaNiCPAL
eÁ5»CA- 1,311.0000 - RÉCErTAS

.33BÜ2S.ÍXU 211

REMATA SALGADO AAAGAO
mmiBAHUNCPAL DE ALAGOANOVA

E5(T*ATOOe CONTRATO
pftnUú eurmâMco r* ewsvzui

cnwriAi irÃcNA mwPBftaur^N

Ptagoalra SufantiM*

CBTADOUAPAIAAtSA
PREFEmWA HiBOUPAL DC CABCOfiLO

AMSODH LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

oimsoui

DO a K*n
RECETTAS TRBOTAR1A& OU NÃO, JUNTO A

naarir í-jta«itT
TRABALHO '2ISANÜO A flECUP6RAÃ>0
EMPRESAS DE TELEFONIX AtseNCILS E POSTOS DE ATENDIMeNTo BANcMiIOS B CAR
TÓRIOS Esr/wiecx>cis no MUNic^fc de
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PR^BTURA MUNICIPAL OE CAPfl
HOMOLOGAÇÃO 6 AOJUOICAtÃO

TOMADA DE PREÇ08

DAPARAlBA
PREFIirURA HUMF^ALDE ULÉM ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL OE CUBATI
ratficaçAo E AOJUOCAÇÃO
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TIACO ROBERTO LISBOA
PrafaHeCemltnKienat

Ó4>alí.-PB l24aAvUMaOa2021
Batom - PB. 11 de AgoNo da 2C21 OUV0RA

RENATO CALDAS LStS JUNIOR Pra(e»o
ESTADO DA PARAlBA

EmntA MU1BCML CC ;
AWBO oe üctTAçAa

PREGÃO arrRÚMRQ

EST71DO OA PAMAflA
ESTADO DA PARAAA PREFCrrURA MUNICIPAL DE CUBATI

PWemUA HUMCPAAL D6 BELÉM ElfTRATO DE CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N* 2/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 00075/2021 - PMBEX

I  r-D? ^^veux - PB, através da Presidente da Comissão Permanente de

rénmS,?, '"“"f Parecer negativo do setor técnico da Casa da Merenda, que
amostras de polpas da COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO F

35 767 n9/0Mi°7<Ph familiar DE JOAO PESSOA - COOPJAMPA CNPT
"Sta o julgamento da CPL pelo acatamento das

maücri FRimim rSm í? convocada a COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE
da^^lWhln 11-451.337/0001-31 para apresentação de amostras de polpas

Bave^x^^A^ 23 08.2021 no Centro Administrativo da PrefeitSra^de
' í Lipptdade, 2637 - Sesi - Bayeux/PB, CNPJ n» 08.924.581/0001-60 Demais

informações poderao ser obtidas no Portal da Transparência da Prefn,t..r. M,,„irir-.i je
Bayeux (httpsV/www.bayeux.pb.gov.br/licitacqr  ajasifiuuta-MiJ—^
(ltcltacaobay

ou por
eux@gmail.com), a partir da deste aviso.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

1003 HOMOLOGAÇÃO OE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS
CHAMAMENTO PUBLICO N^. 16.001/2019

A Secretaria Municipal de Saúde, depois de acolhida a prévia apreciação
documental vem, por meio deste ato, homologar o credenciamento dos seguintes
profissionais médicos, em sede do Chamamento Público NS. 16.001/2019 por estarem

exigida pelo Edital do certame, para atuarem junto ao FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPINA GRANDE. Campina Grande 17 de Agosto de 2021.

PROFISSIONAL/EMPRESA CPF/CNPJ
1 YASMIN CABRAL MEÍRA LEITE 008.759.184-76

I  2 SONIA MARIA PIRES DE FARIAS 111.500.234-14
3

SARA ELISABETE CQNCEICAO DE ALBUQUERQUE

 MARIA LUIZA UCERDA RIBEIRO

109.504.714-02
4

085.463.164-06
Bayeux - PB, 18 de agosto de 2021

ALICE SOARES DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAçAO

TOMADA DE PREÇOS NS 6/2021

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO

 JE5SIKA DOS SANTOS

083.8Q3.7S4-24
6

089.828.434-18
7 ANA FLAVIA ARAÚJO CELESTINO 089.964.614-07
8 ALINE DE ALMEIDA ANDRADE 090.253.374-65
9  GUILHERME BÍANCHI BRAGA NERY

RGB CLINICA E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

35.650.385/0001-17
10

reali2ar através da Comissão Permanente de Ucítação

'ía 31 -^«sus - PB, às 14:00 horas do
dia 31 de Agosto de 2021, liataçao modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço

Eluadí'’Mcma'is°N' ^^P“íêluada Para Os Serviços PavimentaçL De'
Estradas Vicinais No Mumcrpio De Bom Jesus-PB. Recursos: previstos no orçamento

Scin 8.666/93; Lei Complementar n^ 123/06; e
Smfcs consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

“S- ms°3Í“'^35Sg1o7i“ =113^00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
httDs //twwSlnrT / cplPFPf4rtvrabomjesus@gmail.com. Edital:
nnps.//www.prefelturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

42.727.252/0001-67
11 LCH SERVIÇOS MEDiCOS LTDA 34.229.121/0001-21

FILIPE ARAÚJO REUL
Secretário de Saúde

/  AVISO DE ÍNEXIGISILIDADE DE UCÍTAÇÃO NS 16.570/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das atribuições que lhe são
conferidas e, considerando as disposi0es contidas na letra do art. 26, "caput“ da Lei
repnte; considerando, ainda, o estrito cumprimento à supremacia do incomensurável
mteresse publico para atendimento às diversas atividades desenvolvidas no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, RATIFICA a Incxígibilidade de Ucítação N« 16.570/2021 cuio
Objeto e 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A INSTALAÇÃO OE PECA PARA

HOSPITALAR DO TIPO TOMÓSRAfO, NO PRAZO MÁXIMO
l^fhlTA) DIAS, A FIM DE ATENDER DEMANDA EMERGENCIAL DA SECRETARIA

CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da PESSOA
héEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA, inscriía no CNPJ sob NX

^.563.938/OMl-l^O, no valor de R$ 12.000,00 {do7e mil reais), com fundamento no Artigo
2S, Inciso I da LEI FEDERAL Ns 8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica

Bom Jesus ■ PB, 12 de Agosto de 2021

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE ̂
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

12

12/2021

instr.ii n . Jus eleinellius Tõnstãntes da respectiva Exposição de Motivos que

Ltótaio ° ^««““Fia Jurídica, referente a Dispensa de
conwL H L‘’“'.°'’f‘'''va: Contratação de empresa especializada
confecção de prótese dentaria total e/ou parcial suoerior e/ou inferior-

OLWEIRA^*«;T7 4mm‘o"“'’“''‘''"'' procedimento e convoco; LUCAS^ SOARES DE

a°.66i;9tpÍa^Ve®?úl;reS’:eyr/™ ^ f^l n»

na
FILIPE ARAÚJO REUL

EXTRATO DE INEXIGIBILIOAOE DE UCITAÇAo N» 16.571/2021

_ , . . .o . .  ‘JSO das atribuições que lhe slo
conferidas e, considerando as disposições contidas na letra do art. 26, "capuf* da Lei
regente; considerando, ainda, o estrito cumprimento à supremacia do incomensurável
interesse pub ico para atendimento às diversas atividades desenvolvidas no âmbito da

Saúde, RATIFICA a Inexigibílidade de Licitação N»

rnM ^ 4 CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS
F° EXPERIENCIA DE ATUAÇAO, PARA O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA
ÍMnniiTnl^íc' COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS

CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES PRESENQAIS E/OU
procedimentos AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA

DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO FLJNDO MUNICIPAL DE SÁÚDE DE
^  CLARISSA BRITO FARIAS, PELO PERÍODO DE

ATE 12 (DOZE) MESES, Inscrita no CPF sob Ne 013.094.213-82, no valor de RS 288 000 00
(duzentos e oitenta e oito mil reais); com fundamento no Artigo 25 da LEI FEDERAL 'n»
8.666/33 e alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de Ucitacâo
da Assessoria Jurídica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

e Parecer

Brejo do Cruz - PB, 18 de agosto de 2021
TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

EXTRATO DE RESCISÃO

Contrato 00083/2020 - Tomada de Preços n» 6/2020
A Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro/PB decidiu rescindir

00006/2020, firmado com a empresa FM
r. fundamenco^no Art. 79, II da Lei Federal n^. 8.666/93 e conforme a

o

mu* fCfEfffíAO E RESCISÃO 00 CONTRATO - Contrato nx 00083/M20
Cacimba de Dentro/PB, 10 de Agosto de 2021 - VALDINELE GOMES COSTA - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 44/2021

^P^hzar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio
Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, por meio do “te

'rt'f4ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo

fCtums ̂ d? MaTL’"? Registro de Preços objetivando contratações
mnfo™/ T ̂  á Hidráulico, para atender as demandas operacionais do Município
SyJmTry J Referenoa, Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 01 dé

'‘r horas do dia Q1 de Setembro de 2021.

êS Le Fedem? nX ?n «nzm "'"Hfsos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal. Lei Federal n» 10.520/02 e subsidianamente  a Lei Federai n» 8 666/93- Lei

’-892/13; Decreto Federal 10.024/19; e

Xmacõ« rf alterações posteriores das referidas normas.

m) ‘'*i“ horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
'  Fplcamalauliata@gmail.eom. Edital: www.cam3lau.pb.g0v.br;

www.tce.pb.gov.br;www.portaldecompraspublicas.com br H 6 .

por ato amigável

FILIPE AfiAUJO REUL

AVISO DE inexigibílidade DE UCÍTAÇÃO N« 16.576/2021

O SECRETARIO MUNICIPAL OE SAÚDE no uso das atribuições que lhe são
conferidas e, considerando as disposições contidas na letra do art. 26, "caput” da Lei
regente; considerando, ainda, o estrito cumprimento á supremacia do incomensurável
interesse publico para atendimento às diversas atividades desenvolvidas no âmbito da

i?Í7lA!n-í-i/ÍKâ"c/iS!l/ a Inexigibílidade de Licitação
^ ̂ CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS

experiência DE ATUAÇÃO, PARA O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA

LnniiTnmfK' Pn COMPLEMENTAR. EM REGIME DE ATENDIMENTOS
SORBPMmn HArtECERES MEDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS PARA

atividades junto ao fundo municipal DE SAÚDE DE
A P“S0A JURÍDICA DE TITO VIEIRA CONSULTORIO MEDICO LTDA.

PELO período DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, inscrita no CNPJ sob N» 30.557.090/0001-87, no

ccocoí! y.o (QUINHENTOS MIL REAIS); com fundamento no Artigo 25 da LEI
FEDERAL N- 8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação
e Parecer da Assessoria Jurídica,

NX

Camalaú - PB, 4 de agosto de 2021
JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

FILIPE ARAÚJO REUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

AVISO OE UCÍTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 15/2021
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com comprovação de experiência de

atuação, para atendimento de urgência e emergência, de forma complementar, ç

regime de atendimentos ambulatorlals, cirurgias, pareceres médicos, plantões
presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais

em

e visitas clínicas, para

Torna público que fará reali2ar através da Pregoeira Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Durval da Costa Lira, S/N - Centro - Casserengue - PB, às 09:00

horas do dia 31 de Agosto de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, para: Aquisições parceladas de medicamentos diversos.. que tem como

desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina

Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nX. 8666/93

alterada e Chamada Pública nx. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de processo

de Inexigibílidade de Ucítação. Funcional programática: 10.302.1010.2104. Elemento da
despesa; 3390,36. Fonte dos recursos: 1214.

objetivo atender ao Programa Farmácia Básica e as Unidades de Saúde do Município
de Casserengue para o exercício 2021. Recursos: previstos i

Fundamento legal; Lei Federal ns 10.520/02 e subsidiariamente

8.666/93; Lei Complementar n» 123/06; Decreto Municipal n» 001/10;

no orçamento vigente.

-  -- a Lei Federai n»

e  legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado Telefone-
(83) 3634-U04.

Número do
Contrato

Número

Inexigibílidade
de Udtacão

16.552/2021

16.527/2021

da Valor Estimado
do Contrato

Nome do Contratado

16781/2021 RS 288.000,00

RS 194.400,00
Lucas de Moura Britn
Hermana Caroline Veiga de
Oliveira Ferreira

Bíanca Maria Souza Vírgolíno
íl

16755/2021

16767/2021 16.555/2021 Casserengue - PB, 18 de Agosto de 2021

LUCIANA PAULA DE OLIVEIRA SILVINO

Pregoeira

R$ 158.400.00

obrega J

Fsíe doojmento pode vetíhtadois
n enòíTeçis elelrônico

^ttp://wwM,.:r..gOV.b^^gten^●ad»de.ht>^l. p«to codigo C6302071Ü81900223
223

Oocumwiro assiiado digJtalireiile toofomw MP n» 27(X^J de Í4/08/20CI.
(jue institui a iníraestriitura de Chates PúWicas Brastfeira . ICÊ>-Brssil.


